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EDITÀL PARA sELEÇÃo on nsucúnro
E§PECIALIDADE DE OTORRINOLARINGOLOGIA 2025

(Reconhecido pela ABORL-CCF)

I - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO:
Cópia do RG, Diploma de Médico ou Atestado de Conclusão da Graduação em Medicina, Carteira do Conselho
Regional de Medicina, Atestado de Regularidade da inscrição no Conselho Regional de Medicina, Curriculum Vitae
(com comprovação das atividades)*, uma (01) carta de referência de Profissional Médico.

TI _ CRITÉRIOS DE APROVACÃO:

Será aprovado 01 (um) candidato após a seleção, que constará de:
0l avaliação escrita subjetiva constando de 03 questões dissertativas - Peso : 30%;
01 avaliação oral constando de 0l questão (Caso clínico) - Peso :30%
Análise do Curriculum Vitae - Peso = 20%
Entrevista -Peso=20Yo
Biblioerafia de Referência:
Tratado de Otorrinolaringologia - 4 Vol. - Neto, Silvio Caldas; Mello Júnior, João Ferreira; MaÍins, Regina
Helena; Costa, Sady Selaimen.
Tratado de Otorrinolaringologia - 3a edição,
Manual de Otorrinolaringologia para lVtédicos Generalistas - Rapopoú, Priscila Bogar.
Otorrinolaringologia na Infância - Col. Pediatria - Instituto da Criança/hospital das Clínicas - Francesco,
Renata C. Di; Bento,Ricardo Ferreira.
Otorrinolaringologia - Baseada em Sinais e Sintomas - Bento, Ricardo Ferreira - Voegels, Richard Louis - Sennes,
Luiz Ubirajara - Pinna, Fabio de Rezende - Jotz, Geraldo Pereira.

Observacões:
*Só serão computadas as atividades científicas caso estejam com comprovação em anexo.
As vagas só serão preenchidas caso o candidato atinja a média mínima igual a 7,0 (sete).

Será divulgado apenas o nome do candidato APROVADO.
As atividades para este Concurso terão início em 03/02/2025

III _ DAS INSCRICÔES E APLICACÃO DAS PROVAS

Data da Seleção (Avaliações escrita * oral * Entrevista): 02 de Dezembro de 2024 às 08:00-12:00h

As inscrições estarão abeúas a partir da data 01llll2024 e o prazo para inscrições se encerrará em 18 de

Novembro de2024. Não serão aceitas documentações enviadas após o diaO2/1212024.

Email de envio dos comprovantes de pagamentos das inscrições: Email: sheila.oliveira@irmadulce.org.br (Se

houver dúvidas, procurar Sheila Oliveira (71) 3310-1232)

Vator da inscrição: RS 180,00 (cento e oitenta reais). Realizar depósito bancado na seguinte conta:

BANCO BRADESCO - CIC:62.541-8 - Ag: 2864-g,nominal a OSID (OBRAS SOCIAIS IRMA DULCE) -

CNPJ: 15.178.551/0001-17 e enviar para o e-mail de Sheila citado acima.

Enviar a documentação soli"itada pârâ o seguinte endereço: COORDENACÃO DE

OTORRINOLARINGOLOGIA DO HOSPITAL SANTO ANTÔMO (END: Associação Obras Sociais Irmã

Dulce, Bonfim, no 161, Roma, Salvador -BA i CEP: 40415-000)

A inscrição só será considerada EFETMDA após recebimento do comprovante de depósito e da

documentação solicitada.
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